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INDICAÇÃO N° 232/2025 

"Indica que sejam tomadas as devidas 
providências para a reforma geral do Ginásio 
Poliesportivo de Morro Azul, localizado neste 
município." 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, indica a Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal que sejam adotadas providências, com copia à Secretaria competente, para que "sejam tomadas as 
devidas providências para a reforma geral do Ginásio Poliesportivo de Morro Azul, localizado neste 
município." 

JUSTIFICATIVA 
0 referido ginásio encontra-se em péssimo estado de conservação, sendo que sua última reforma foi 

realizada em 2019, quando este vereador ainda ocupava o cargo de Secretário Municipal de Esportes. 

Atualmente, as telhas de proteção lateral, cuja função é impedir a entrada da chuva trazida pelo vento, 
estão danificadas e caídas, o que vem permitindo infiltrações e acumulo de água no piso da quadra, colocando 
em risco a integridade física dos usuários que praticam atividades esportivas no local. 

Além disso, o espaço necessita de reforma completa nos vestiários, pintura geral do ginásio, inclusive 
repintura do piso da quadra, recuperação das arquibancadas, substituição ou manutenção das redes de proteção, 
bem como reparo no alambrado que cerca a quadra. 

O Ginásio Poliesportivo de Morro Azul é um importante equipamento público para a prática de esportes, 
eventos comunitários e ações sociais. Sua degradação compromete o acesso da população a atividades 
esportivas seguras e de qualidade, sobretudo para crianças, adolescentes e jovens da localidade. 

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo priorize essa demanda, que é legitima e necessária 
para o bem-estar e a segurança dos moradores da comunidade. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  07 de julho de 2025. 
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